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TERMO DE PARCERIA

TERMO DE PARCERIA NÃO ONEROSA QUE FAZEM ENTRE SI XXXXXXX E O CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE DESASTRES – CEPED/PR.

Pelo presente documento fica acordado que: XXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob nº XXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXX, XXXX, XXXXX, Curitiba –PR, CEP XXXXXX, denominado simplesmente XXXXXXX e o CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE DESASTRES – CEPED/PR, órgão de assessoramento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, subordinado administrativamente à Casa Militar, inscrita no CNPJ 14.788.457/0001-17, com endereço na Avenida Cândido de Abreu, s/nº - Palácio Iguaçu – Centro Cívico, Curitiba/PR, neste ato representada pelo seu Chefe, Cap. QOBM Eduardo Gomes Pinheiro, doravante denominada simplesmente CEPED/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO. Firmar parceria com a finalidade de gravar materiais de áudio e vídeo relacionados à assuntos afetos aos conteúdos didáticos ou de cunho educacional e preventivo, aos discentes das IES e congêneres integrantes da Redesastre, bem como do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado do Paraná, através do Ambiente Virtual de Aprendizagem de Educação à Distância do CEPED/PR, no sítio http://ceped.unespar.edu.br. O CEPED/PR poderá citar o nome “XXXXXXX” no início e no fim de cada gravação, em vinheta a ser criada pela equipe de produção. 

CLÁUSULA SEGUNDA. RESPONSABILIDADES. Serão responsabilidades das partes e deverão ser observadas com diligência o descrito nos parágrafos abaixo.
Parágrafo Primeiro. CEPED/PR. Realizar todas as veiculações estabelecidas na Cláusula Primeira, sem custo à outra parte.
Parágrafo Segundo. CEPED/PR. Realizar toda a produção, organização e operacionalização das transmissões.
Parágrafo Terceiro. CEPED/PR. Solicitar aprovação, por escrito, para utilização da eventual logomarca em quaisquer materiais a serem utilizados pela CEPED/PR, para este ou quaisquer outros fins que não o descrito neste documento.
Parágrafo Quarto. CEPED/PR. Não utilizar o nome XXXXXXX com empresas e indústrias que possam de alguma forma ferir os valores da parte, como indústria de cigarros, bebidas alcoólicas, empresas que utilizam mão de obra infantil ou que promovam qualquer forma de exploração sexual infantil ou que façam apologia ao uso de droga.
Parágrafo Quinto. XXXXXXX. Elaborar e apresentar os roteiros dos vídeos ou áudios citados na Cláusula Primeira.
Parágrafo Sexto. XXXXXXX. Executar as obrigações que lhe cabem impostas na Cláusula Primeira.
Parágrafo Sétimo. XXXXXXX. Solicitar aprovação, por escrito, para utilização da logomarca do CEPED/PR em quaisquer materiais a serem utilizados.
Parágrafo Oitavo. XXXXX. Fornecer as informações solicitadas pelo CEPED/PR, necessárias à execução desta Parceria, bem como ceder seu logotipo, mediante solicitação formal e comprovação da finalidade a que se destina.

CLÁUSULA TERCEIRA. NATUREZA DA PARCERIA. O vínculo jurídico entre a CASA MILITAR e a XXXXXX é de natureza exclusivamente civil de prestação de serviços não onerosos, não havendo qualquer relação de trabalho entre os recursos humanos por esta fornecidos a primeira. A responsabilidade trabalhista e previdenciária, quando houver, será assumida e suportada integralmente por XXXXXXXX.
Parágrafo Primeiro. O presente contrato não importa vínculo de ordem trabalhista entre a CASA MILITAR e XXXXXXX, pois o mesmo se considera, irrevogável e irretratavelmente, como prestador de serviços sem qualquer subordinação ao CEPED/PR, eis que pactuam ser cível a relação decorrente do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA. CONFIDENCIALIDADE. XXXXXXX e seus empregados, prepostos, subordinados ou afins, se obrigam a não prestar, a quaisquer veículos de comunicação ou pessoas, declarações sobre assuntos internos do CEPED/PR de que venha a ter conhecimento em razão do desempenho dos serviços contratados, que viole matéria considerada confidencial pela mesma, que atinja o seu negócio, direta ou indiretamente ou, ainda, que possam ser desabonadoras para a reputação desta última, seus diretores, gestores ou associados.

CLÁUSULA QUINTA. CONDIÇÕES GERAIS.
Parágrafo Primeiro. Todo o material produzido para o CEPEDD/PR pertencerá única e exclusivamente ao CEPED/PR, podendo esta manter em arquivo e utilizar quando e na forma que melhor lhe convier.
Parágrafo Segundo. As disposições relativas à exploração e veiculação da voz e/ou imagem de XXXXXX ou de qualquer membro de sua equipe permanecerão eficazes mesmo após a rescisão ou término do prazo deste contrato, não lhes assistindo qualquer direito em relação as mesmas, a qualquer tempo e título.
Parágrafo Terceiro. Fica o CEPED/PR plenamente capacitado e autorizado a utilizar e disponibilizar livremente, inclusive quanto ao número de exibições e ao prazo de utilização, a voz e a imagem de XXXXXXX, destinados, primariamente a exibição através do sistema de radiodifusão, internet, ou qualquer outro que o CEPED/PR entenda necessário tais como não limitando-se a transmissão por radiodifusão, via satélite, cabo, internet e outros meios que entender.
Parágrafo Quarto. Além da disponibilização através dos meios referidos no item anterior, acordam as partes que o CEPED/PR poderá utilizar a voz de XXXXXX, no Brasil e no exterior, das seguintes formas:
a) Arquivadas, de qualquer forma, tal como por inclusão em base de dados, armazenamento em computador, redes de computadores, CD-ROM, pelas demais formas de armazenamento do gênero;
b) Reproduzidas e editadas, traduzidas, dubladas, adaptadas, divulgadas, distribuídas, seja e/ou comercializadas para veiculação através de qualquer meio de comunicação ao público, inclusive por meio eletrônico.
c) Poderá o CEPED/PR utilizar livremente a imagem e a voz de XXXXXX, inclusive para fins promocionais do CEPED/PR. O material promocional produzido a partir da referida imagem e/ou voz de XXXXXX poderá ser livremente utilizada pelo CEPED/PR, não cabendo à XXXXXXX qualquer direito ou remuneração além do expressamente determinado no presente contrato, a qualquer tempo e título.
d) XXXXX responderá pela boa qualidade do serviço prestado, bem como responderá pelos danos decorrentes de acidentes ou uso indevido de equipamento pelos seus subordinados.

CLÁUSULA SEXTA. DISPOSIÇÕES FINAIS.
Parágrafo Primeiro. As obrigações de XXXXXX para com seus empregados ou prepostos são de sua exclusiva responsabilidade, especialmente no que se refere às questões trabalhistas, fiscais ou previdenciárias.
Parágrafo Segundo. As obrigações do CEPED/PR para com seus empregados ou prepostos são de sua exclusiva responsabilidade, especialmente no que se refere às questões trabalhistas, fiscais ou previdenciárias.
Parágrafo Terceiro. Os custos inerentes aos eventos descritos na Cláusula Primeira, a serem realizados pelo CEPED/PR, inclusive impostos, taxas e manutenção, são exclusivos do CEPED/PR, sem qualquer responsabilização ou cobrança à XXXXXXX.
Parágrafo Quarto. O presente termo tem duração indefinida, cabendo a uma das partes -- caso queira terminar a parceria -- comunicar por escrito a outra 30 (trinta) dias antes da veiculação do último programa semanal citado no primeiro item da Cláusula Primeira.
Parágrafo Quinto. Qualquer dúvida ou questionamento advindo desta parceria deverá preferencialmente ser resolvido de forma amigável ou através de árbitro. Se a composição amigável ou através de árbitro não for possível, desde já as partes elegem o foro de Curitiba, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cientes das questões acordadas assinam os representantes abaixo, em duas vias de igual teor e na presença de duas testemunhas.

Curitiba, 4 de agosto de 2015.



XXXXXXX


CEPED/PR


TESTEMUNHAS:
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Nome, RG e CPF
2 ..............................................................................................................
Nome, RG e CPF
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